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JUSTIFICATIVA PARA O VETO DE EMENDAS MODIFICATIVAS – PROJETO DE LEI N.º 

029/2014 

O Prefeito Municipal de Aquidauana/MS, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 70, 
IV, da Lei Orgânica Municipal; e art. 54, § 1.º, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Vereadores de Aquidauana, realiza VETO TOTAL as Emendas Modificativas n.º 09, 10, 11, 12, 
14, 15, 16, 17, relativas ao Projeto de Lei n.º 029/2014, que “Estima a receita e fixa despesas do 
Município de Aquidauana/MS, para o exercício financeiro de 2015”. 

Expomos nesta oportunidade, as razões do veto, a fim de que essa Casa Legislativa possa 
proceder a sua apreciação.  

O Projeto de Lei Orçamentária Anual encaminhada pelo Poder Executivo, recebeu emendas 
modificativas, versando sobre o incremento de valores em projetos e atividades e, ainda, 
apresentando novos projetos e atividades ao referido Projeto de Lei. 

Ao recebemos as emendas modificativas desta Casa Legislativa, observamos que os valores 
propostos de reduções, superam em muito os valores constantes no Projeto de Lei Orçamentária.  

As Emendas referem-se aos seguintes projetos/atividades/dotação da Gerência Municipal de 
Governo e Relações Institucionais:  

a) 2002.33.30.43.00 – estima o valor de R$ 120.000,00; 

b) 2019.33.90.39.00 – estima o valor de R$ 120.000,00; 

c) 2021.44.90.51.00 – estima o valor de R$ 405.000,00; 

d) 2066.44.90.52.00 – estima o valor de R$ 100.000,00; 

e) 2106.44.90.52.00 – estima o valor de R$ 150.000,00. 

Nesse perfilhar, no que diz respeito à alínea “a”, cujo valor constante no Projeto de Lei 
Orçamentária é de R$ 120.000.00, foram apresentadas as seguintes emendas e valores 
superiores ao previsto: 

1) Emenda 09 – R$ 120.000,00; 

Da mesma forma ocorreu com os projetos/atividades mencionados na alínea “b” cujo valor 
constante no Projeto de Lei Orçamentária é de R$ 120.000,00, foram apresentadas as seguintes 
emendas e valores superiores ao previsto: 

1) Emenda 15 – R$ 120.000,00 

Da mesma forma ocorreu com os projetos/atividades mencionados na alínea “c” cujo valor 
constante no Projeto de Lei Orçamentária é de R$ 405.000,00, foram apresentadas as seguintes 
emendas e valores superiores ao previsto: 

1) Emenda 10 – R$ 100.000,00; 

2) Emenda 11 – R$ 200.000,00; 

3) Emenda 12 – R$ 300.000,00; 

4) Emenda 16 – R$ 15.000,00; 

5) Emenda 17 – R$ 60.000,00. 

Da mesma forma ocorreu com os projetos/atividades mencionados na alínea “d” cujo valor 
constante no Projeto de Lei Orçamentária é de R$ 100.000,00, foram apresentadas as seguintes 
emendas e valores superiores ao previsto: 

1) Emenda 14 – R$ 100.000,00. 

Da mesma forma ocorreu com os projetos/atividades mencionados na alínea “e” cujo valor 
constante no Projeto de Lei Orçamentária é de R$ 150.000,00, foram apresentadas as seguintes 
emendas e valores superiores ao previsto: 

1) Emenda 13 – R$ 150.000,00. 

Dessa maneira, temos que há inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse público, na 
medida em que a emendas propostas contrariam o princípio do equilíbrio financeiro orçamentário, 
uma vez que os valores a serem deduzidos superam em muito os valores inicialmente previstos 
no Projeto de Lei Orçamentária.  

Posto isto, a luz do regramento constitucional vigente, alternativa não me resta a não ser impor o 
VETO TOTAL às emendas modificativas descritas, contando com a compreensão e aquiescência 
dos nobres Vereadores, para que o Veto seja mantido. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 19 DE DEZEMBRO DE 2014. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

LEI ORDINÁRIA N.º 2.384/2014 

““DDiissppõõee  SSoobbrree  oo  uussoo  ddee  eessppaaççoo  ppúúbblliiccoo  nnoo  MMuunniiccííppiioo  ddee  AAqquuiiddaauuaannaa//MMSS,,  ee  ddáá  oouuttrraass  

pprroovviiddêênncciiaass””..   

O Exmo. Sr. JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE, Prefeito Municipal de Aquidauana, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ 
SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º - O uso dos espaços públicos denominados “boxes”, localizados no Terminal Rodoviário 
do Município de Aquidauana, por particulares será feito mediante concessão de uso, nos termos 
desta Lei. 

Art. 2.º - Para efeito desta Lei considera-se boxe o espaço público existente no Terminal 

Rodoviário Municipal destinado ao comércio de bens e serviços. 

Art. 3.º - A ocupação de boxes do Terminal Rodoviário Municipal por particulares será feita 

mediante prévio procedimento licitatório, atendidos os princípios constitucionais da 
impessoalidade, da moralidade, da eficiência e da economicidade. 

Parágrafo único. São admitidos a ocupar boxes: 

I- Sociedades  Empresariais Individuais e Micro Empreendedor Individual, mediante permissão 
remunerada de uso. 

II- pessoas físicas que sejam produtores rurais que comprovem através da respectiva inscrição. 

Art. 4.º - A Permissão de uso de boxes, sempre mediante remuneração ou imposição de 
encargos, terá caráter eminentemente precário, não induzindo posse, e poderá ser revogada a 
qualquer tempo, por decisão do Executivo Municipal, que será comunicada  ao permissionário, 
para que desocupe o imóvel no prazo assinado, mínimo de 60(sessenta) dias, a contar da ciência 
do ato. 

§ 1.º - A permissão de uso poderá ser gratuita, a critério do Executivo Municipal, se o 

permissionário for entidade componente da administração municipal, ou fundação instituída ou 
mantida pelo Poder Público. 

 § 2.º - A permissão remunerada de uso é formalizada por meio de termo específico, do qual, 
além das condições previstas nesta lei, necessariamente conterá: 

I- A descrição da área ou espaço objeto da permissão de uso; 

II- as obrigações e os direitos do permissionário; 

III- o prazo de vigência; 

IV- a remuneração a ser paga mensalmente, a forma de atualização e revisão desse valor e os 

demais elementos necessários á sua efetivação; V- os encargos decorrentes da permissão; 

V – os encargos decorrentes da permissão; 

VI- as causas de extinção; e; 

VII- a cláusula penal. 

§ 3.º- O Termo de Permissão Remunerado de Uso é pessoal, sendo vedada a locação, a cessão 
ou a alienação, no todo ou em parte, do seu objeto. 

§ 4.º- È de 03 (três) anos o prazo da permissão remunerada de uso, prorrogável por igual 
período, observadas as demais condições previstas nesta Lei e em seu regulamento. 

Art. 5.º- Não serão admitidas na licitação para a ocupação de boxes: 

I- o empregado ou servidor que prestos serviços aos Municípios; 

II- a pessoa que esteja legalmente impedida de exercer atividade própria de empresária; 
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III- as sociedades empresariais ou empresariais individuais punidos, no âmbito da Administração 
Pública Estadual, Municipal e Federal, com as sanções prescritas nos incisos III e IV do art.87 da 
Lei nº 8.666/93; e, 

IV- pessoas que possuam dívida com as Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal, seja 

de qualquer natureza. 

Art. 6.º- As alterações societárias na pessoa jurídica do permissionário devem ser comunicadas 

imediatamente á Administração Pública Municipal. 

Art. 7.º - Qualquer construção ou benfeitoria realizada na área ou espaço objeto da permissão de 

uso depende de prévia anuência do Município e tornar-se-à, á medida que for realizada de 
propriedade do Município, e não dará direito a qualquer indenização àquele que a realizar. 

Parágrafo único. O permissionário se obrigará a obter as autorizações e licenças do Poder 
Público Federal, Estadual e Municipal, que se fizeram necessárias, para o exercício da atividade 
objeto da permissão, assumindo ainda o compromisso de realizar, às suas expensas, as 
adaptações necessárias e a manter-se sempre em dia com suas obrigações, notadamente as de 
natureza fiscal e sanitária. 

Art. 8.º- A permissão remunerada de uso extingue-se nos seguintes casos: 

I- término do prazo de vigência; 

II- descumprimento de encargo ou de outra condição previamente estipulada; 

III- uso do imóvel em fim diverso daquele previsto no termo de Permissão de Uso; 

IV- desistência do permissionário ou encerramento de sua atividade; 

V- suspensão voluntária da atividade, sem prévia anuência da Administração Pública Municipal; 

VI- retomada compulsória do espaço, motivada em interesse público relevante, previamente 

justificado pela Administração Pública; 

VII- cassação do termo de permissão pela Administração Pública ou por determinação judicial; 

VIII- cassação da licença de funcionamento pela autoridade competente. 

§1.º - A extinção da permissão remunerada de uso não enseja qualquer indenização ao 

permissionário pela Administração Pública Municipal. 

§2.º -Extinta a permissão, o permissionário deve devolver o espaço objeto do Termo da 

Permissão Remunerada de Uso nas mesmas condições em que o recebeu. 

§3.º-  Extinta a permissão de uso, o particular que continuar a se utilizar do imóvel pagará, a título 

de multa, além da remuneração devida, uma importância diária fixada no termo correspondente, 
equivalente no mínimo a 10%(dez por cento) da remuneração mensal, sem prejuízo de qualquer 
outras sanções cabíveis. 

§4.º - A mora no pagamento dos débitos relativos á utilização de que trata esta lei, importará na 

correção monetária e na cobrança de juros de 1% (um por cento) ao mês, ambos calculados 
sobre a dívida principal. 

§5.º - O atraso no pagamento das parcelas e encargos devidos limitadas em 03 (três) ensejará o 
cancelamento da permissão de uso. 

Art.9.º- Extinta, por qualquer motivo, a permissão, o espaço deve ser licitado. 

CAPÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO 

Art.10 - Compete ao Município: 

I- estabelece os dias e horários de funcionamento das permissionárias; 

II- organizar e manter atualizado o cadastro dos permissionários e autorizados; 

III- supervisionar e fiscalizar a organização, o funcionamento e as instalações das 
permissionárias e autorizadas, bem como o cumprimento de suas finalidades; 

IV- cobrar, acompanhar e fiscalizar: 

a) O pagamento dos valores referentes á permissão ou autorização, devido pelos 

permissionários; 

b) O cumprimento das normas relativas a postura, segurança pública, limpeza,urbana, vigilância 

sanitária e demais normas estabelecidas em legislação própria; 

V- aplicar sanções pelo descumprimento de normas ou condições estabelecidas em Lei, no 

Regulamento, no edital de licitação ou no Termo de Permissão Remunerado de Uso; 

VI- elaborar o Regulamento a ser instituído por Decreto; 

VII- zelar pelo cumprimento do Regulamento e da legislação pertinente. 

CAPÍTULO V 

DA REMUNERAÇÃO 

Art.11- O valor da permissão ou autorização será pago mensalmente, até o dia (Dez), do mês 

subsequente ao vencido, através de Guia de DAM, emitida pelo Núcleo de Receita do Município. 

Parágrafo único. O valor mínimo da permissão ou autorização, será atribuído ao preço de RS$ 

20.00 ( vinte reais), metro quadrado, sendo diferenciado em razão do tamanho de BOX. 

Art.12- O valor da permissão ou autorização deve ser atualizado monetariamente, anualmente e 

revisto a cada 3 (três) anos. 

Art.13 - As despesas decorrentes da manutenção de cada BOX, como e o caso de : energia 

elétrica, água, limpeza, conservação, manutenção, e outras decorrentes do espaço público 
individualizado será de responsabilidade do ocupante licenciado pelo Município. 

Art.14 - As despesas decorrentes da manutenção, conservação, segurança do especo publico 

comum da Rodoviária será de responsabilidade do Município. 

CAPÍTULO VI 

DOS DEVERES E DAS PROIBIÇÕES 

Art.15 - Além do disposto no Regulamento e na legislação pertinente em vigor, são deveres do 

permissionário e do autorizado: 

I- trabalhar apenas com materiais e produtos previstos nos respectivos termos de permissão ou 

de autorização de uso; 

II- manter os equipamentos e o espaço em bom estado de higiene, conservação e limpeza; 

III- manter exposto o preço do produto; 

IV- manter registro da procedência dos produtos comercializados; 

V- manter balança aferida e nivelada se for o caso; 

VI- respeitar o local destinado ou demarcado para comercialização ou exposição de seus 
produtos; 

VII- respeitar e cumprir o horário de funcionamento estabelecido pela Administração Pública; 

VIII- respeitar as normas de vigilância sanitária e as demais normas expedidas pela 

Administração Pública; 

IX- colaborar com a fiscalização municipal e demais órgãos e entidades, prestando as 

informações solicitadas e apresentando os documentos pertinentes à atividade; 

X- usar o uniforme estabelecido pelo órgão ou entidade competente nas atividades que envolvam 

a manipulação de alimentos, produtos perecíveis e agropecuários; 

XI- tratar com civilidade o cliente e o público em geral; 

XII- acondicionar o lixo em recipiente adequado; 

XIII- apresentar os documentos exigidos sempre que solicitados pela fiscalização; 

XIV- manter os dados cadastrais atualizados junto ao Município; 

XV- pagar os valores, tarifas e rateios, que lhe couber; 

XVI- recolher os tributos e cumprir os demais encargos no prazo e condições fixados na 
legislação; 

XVII- manter-se regular com as obrigações tributárias, trabalhistas e perante a seguridade social 
e o Fundo de Garantir por tempo de Serviço. 

Art.16. Sem prejuízo de outras vedações definidas no regulamento do mercado, ao 
permissionário ou autorizado é proibido: 

I- descarregar mercadoria fora do horário permitido; 

II- colocar ou expor mercadoria fora dos limites da área demarcada, boxe ou loja; 

III- vender produtos fora do grupo previsto no termo de permissão ou na autorização; 

IV- vender gêneros alimentícios impróprios para consumo, deteriorados ou condenados pelo 

Serviço de Fiscalização Sanitária ou, ainda, com peso ou medida irreal; 

V- fornecer os terceiros não autorizados, mercadorias para venda ou revenda no âmbito do 

espaço público; 

VI- fazer uso de passeio, arborização, mobiliário urbano, fachada ou de qualquer outra área 

pública para exposição, depósito ou estocagem de mercadoria ou vasilhame compreendido fora 
do espaço objeto do termo de permissão de uso ou da autorização; 

VII- usar jornais impressos e papéis usados ou quaisquer outros que contenham substâncias 
químicas prejudiciais à saúde para embalagem de mercadorias; 

VIII- lançar, na área das centrais de abastecimento ou do mercado ou em qualquer outra do 
Terminal Rodoviário e suas adjacências, detrito, gordura e água servida ou lixo de qualquer 
natureza; 

IX- utilizar qualquer tipo de aparelho ou equipamento de som, bem como executar música ao 

vivo; 

X- desacatar servidores da Administração Pública no exercício de suas atribuições ou em razão 

delas; 

XI- portar arma, qualquer que seja a espécie; 

XII- praticar jogos de azar no recinto; 

XIII- bebidas alcoólicas de qualquer forma e grau de álcool; 

XIV- jogos de sinuca, pebolim e afins; 

XV- deixar de cumprir as normas estabelecidas nesta lei, na legislação aplicável, no 

Regulamento, no Termo de Permissão de Uso, na autorização ou demais atos. 

CAPÍTULO VII 

DAS INFLAÇÕES E DAS SANÇÕES 

Art.17- Constitui inflação pelo permissionário ou autorizado o descumprimento: 

 I- de qualquer norma desta Lei ou de outras aplicáveis às atividades por ele exercidas; 

II- das disposições fixadas no regulamento e demais atos internos por ventura existente; 

III- das cláusulas do termo de permissão ou da autorização de uso. 

Parágrafo único. A inflação de que trata este artigo prescreve no prazo de 5 (cinco) anos, 

contados da data de sua ocorrência. 

Art.18 - Responde solidariamente com o infrator aquele que concorrer para a prática da infração 

ou dela se beneficiar. 

Art.19 - As inflações de que trata esta lei são apuradas pela Administração Pública Municipal em 

processo disciplinar, observador o contraditório e a ampla defesa e a legislação aplicável. 

Parágrafo único. A instauração de processo disciplinar interrompe a prescrição prevista no art. 

18, parágrafo único. 

Art.20 - As sanções serão aplicadas segundo a gravidade da inflação e podem ser: 

I- advertência, por escrito; 

II- multa; 

III- suspensão da atividade; 

IV- apreensão do produto ou equipamento; 

V- da permissão ou da autorização. 
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Parágrafo único. Aplicação de qualquer sanção prevista nesta Lei não exime o infrator de: 

I- reparar o dono; 

II- sanar a irregularidade constata. 

Art.21- A advertência é aplicada ao permissionário ou autorizada que infringir qualquer 

dispositivo constante desta Lei que não importe sanção mais grave. 

Art.22- A multa é equivalente ao valor mensal estipulado no termo de permissão ou de 

autorização de uso, correspondente a área ocupada. 

§1.º - A multa é aplicada no caso de descumprimento de qualquer dos deveres ou proibições 

previstos nesta Lei, no Regulamento e demais atos internos por ventura existente. 

§2.º - A multa pode ser aplicada conjuntamente com as demais penalidades. 

Art.23 - A suspensão da atividade não pode ser superior a 10(dez) dias. 

Art.24 - A apreensão de produto ou equipamento pode ser cautelar ou definitiva e ocorre na 

hipótese de risco ao interesse público ou quando descumpridas as cláusulas do termo de 
permissão ou da autorização de uso. 

Parágrafo único. O produto ou equipamento apreendido pode ser restituído mediante a 
comprovação do pagamento da multa aplicada e do preço público de remoção, transporte e 
guarda do bem apreendido, desde que comprovada, ao final do processo disciplinar, a 
observância das normas vigentes. 

Art.25 - A cassação da permissão ou da autorização é aplicada por decisão do Prefeito 
Municipal, que será comunicado ao permissionário ou autorizado, para que desocupe o imóvel no 
prazo assinado, mínimo de 30(trinta) dias. 

Parágrafo único. A cassação da permissão ou da autorização inabilita o infrator, pelo prazo de 

5(cinco) anos, a nova permissão ou autorização para ocupar espaço público. 

Art.26 - As demais sanções serão aplicadas pelo Secretário Municipal de Administração ou por 

quem ele delegar. 

Art.27 - Cabe pedido de reconsideração da decisão no prazo de 15(quinze) dias. 

Parágrafo único. O pedido de reconsideração é direcionado e apreciado pela autoridade 
competente para aplicar a sanção, vedada a delegação de competência. 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 28 - As áreas licitadas ou não por permissão de uso, por outorga de autorização de uso e as 
áreas comuns que integram ao Terminal Rodoviário Municipal serão objeto, após análise de 
risco, de seguro contra incêndio, sendo sua apólice suporta pelos permissionários e outorgados 
proporcionalmente às áreas de sua responsabilidade consoante termo de permissão remunerada 
de uso ou de outorga de autorização de uso. 

Art.29- È vedado o comércio ambulante no Terminal rodoviário e suas adjacências. 

Parágrafo único. Para efeito deste artigo o comércio ambulante não poderá ser exercido no 
interior e exterior da quadra do Terminal Rodoviário de Aquidauana. 

Art.30 - Fica assegurada a emissão de Termos de Permissão Remunerada de uso e de 
Autorização de uso, aos ocupantes dos boxes, que concluírem até o prazo de 90 (noventa) dias 
após a publicação da presente lei, o processo de recadastramento junto ao Município e que 
comprovem. 

I- se enquadrar em uma das hipóteses previstas no art.3º, parágrafo único desta Lei; 

II- sua regularidade fiscal com a Fazenda Pública Municipal, estadual e Federal, com a 

Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

III- inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do trabalho; 

IV- o atendimento de todos os requisitos previsto na presente lei. 

§1.º- O ocupante de que trata este artigo deve requerer Alvará de Localizado e Funcionamento 

no prazo de 30 (Trinta) dias, contados da data da expedição do termo de permissão. 

§2.º- Ocorrendo a necessidade de diligências, o Município deve abrir prazo de 30 (trinta) dias 

para serem cumpridas pelo requerente de que trata o § 1º. 

§3.º- O ocupante que não atende ao disposto neste artigo perde o direito ao espaço ocupado. 

Art.31 - Os espaços desocupados na data de publicação desta Lei devem ser, conforme o caso, 
objeto de licitação para permissão de uso ou outorga para autorização de uso. 

Art.32 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 19 DE DEZEMBRO DE 2014. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

HEBER SEBA QUEIROZ 
Procurador Geral do Município 

LEI COMPLEMENTAR N.
o
 051/2014 

“DDiissppõõee  ssoobbrree  aa  TTaaxxaa  ddee  SSeerrvviiççoo  ddee  CCoolleettaa  ee  ddee  RReemmooççããoo  ddee  LLiixxoo,,  ee  ddáá  oouuttrraass  

pprroovviiddêênncciiaass..” 

O Exmo. Sr. JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE, Prefeito Municipal de 

Aquidauana/MS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, FAZ saber que 
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar Municipal: 
Art. 1.º - Art. 1º A Taxa de Serviço de Coleta e de Remoção de Lixo –TSC, fundada na utilização, 

que efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte 
postos a sua disposição, diretamente ou através de autorizados, de permissionários, de 
concessionários ou de contratados. 
Art. 2.º - O fato gerador da Taxa de Serviço de Coleta e de Remoção de Lixo TSC ocorre no dia 

1º de janeiro de cada exercício financeiro, data da utilização, efetiva ou potencial, de serviços 
públicos, específicos e divisíveis, de coleta e de remoção de lixo prestados no contribuinte ou 
postos a sua disposição pelo Município. 

Art. 3.º - A Taxa de Serviço de Coleta e de Remoção de Lixo TSC não incide onde a coleta e 

remoção de lixo não forem prestadas ao contribuinte ou posto a sua disposição pelo Município, 
diretamente ou através de autorizados, de permissionários, de concessionários ou de 
contratados. 
Art. 4.º - A especificidade do serviço de coleta e de remoção de lixo está: 

I- caracterizada na utilização; 

II- efetiva ou potencial, destacada em unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou de 
necessidade públicas; 

III- individual e distinta de determinados integrantes da coletividade. 

Art. 5.º - A Taxa de Serviço de Coleta e de Remoção de Lixo TSC será determinada, para cada 
móvel, através de rateio, divisível, proporcional, diferenciado, para garantir o custeio da 
respectiva atividade pública específica, em função de gastos. 

Parágrafo único. Considera-se custo da respectiva atividade pública específica, todos os gastos 
diretos e indiretos envolvidos na prestação do serviço de coleta e de remoção de lixo, tais como: 

I- custo de pessoal: salário, férias, 13º salário e outras vantagens e benefícios; 

II- custo operacional: água, luz, telefone, combustível e outros; 

III- custo de equipamento: carro, caçamba, carro de mão e outros; 

IV- custo de material: luva, capacete, bota, uniforme, material de higiene e de limpeza e outros; 

V- custo de manutenção: peça, conserto, conservação, restauração, lavação, lubrificação, 
lanternagem, capotagem, pintura, locação, assessoria, consultoria, treinamento e outros; 

VI- custo de expediente: informática, mesa, cadeira, caneta, lápis, régua, papel, fichários, 
arquivos, pastas e outros; 

VII- custo de cobrança; 

VIII- demais custos. 

Art. 6.º - A Taxa de Serviço de Coleta e de Remoção de Lixo TSC será calculada através da 

metragem das edificações dos imóveis beneficiados, multiplicado pelo valor da taxa em 
UFMA(unidade fiscal do município de Aquidauana), na forma determinada nas tabelas a seguir: 

I- Imóveis residenciais: 

EDIFICAÇÕES Valor Anual em UFMA por m² 

01. Até 50 m² Isento 

0.1 01-Acima de 50m² e até 100m² 0,20 

01.02-Acima de 100m² e 200m² 0,25 

01.03Acima de200m² e até 300m² 0,30 

01.04Acima de300m² e até 500m² 0,35 

01.05Acima de 500m², fica limitado ao valor 
máximo estabelecido de até 1000m² 

0,35 

II-Imóveis comerciais, industriais em geral, siderúrgicas frigoríficos, abatedouros, laticínios e 
derivados: 

EDIFICAÇÕES Valor Anual em UFMA por M² 

01.01Acima de0,00m² e até 100m²  0,25 

01.02Acima de 100m² e até 200m² 0,30 

01.03Acima de 200m² e até 300m² 0,35 

01.04Acima de 300m² e até 500m² 0,40 

01.05Acima de 500m², fica limitado ao valor 
máximo estabelecido de até 1000m² 

0,40 

Art. 7.º - O sujeito passivo da Taxa de Serviço de Coleta e de Remoção de Lixo TSC é a pessoa 

física ou jurídica titular da propriedade ou do domínio útil ou da posse do bem imóvel beneficiado 
pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos, específicos e divisíveis, de coleta e de 
remoção de lixo, prestado ao contribuinte ou posto a sua disposição pelo Município, diretamente 
ou através de autorizados ou concessionários. 

Art. 8.º - Por terem interesse comum na situação que constitui o fato gerador da Taxa de Serviço 
de Coleta e de Remoção de Lixo TSC ou por estarem expressamente designados, são 
pessoalmente solidários pelo pagamento da taxa, as pessoas físicas ou jurídicas: 

I- locadoras do bem imóvel beneficiado pelo serviço de coleta e de remoção de lixo; 

II- locatárias do bem imóvel beneficiado pelo serviço de coleta e de remoção de lixo. 

Art. 9.º - A Taxa de Serviço de Coleta e de Remoção de Lixo TSC será lançada, anualmente em 

12 (doze), parcelas, de ofício pela autoridade administrativa, através de convênio com a 
concessionária de serviços de saneamento básico (SANESUL), ou em 06 (seis) parcelas em 
conjunto com o lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana IPTU . 

Art. 10 - O lançamento da Taxa de Serviço de Coleta e de Remoção de Lixo TSC deverá ter em 

conta a situação fática do imóvel beneficiado pelo serviço de coleta e de remoção de lixo, no 
momento do lançamento. 

Art. 11 - Sempre que julgar necessário, à correta administração do tributo, o órgão tributário 
competente poderá notificar o contribuinte para, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da 
cientificação, prestar declarações sobre a situação do estabelecimento, com base nas quais 
poderá ser lançada a Taxa de Serviço de Coleta e de Remoção de Lixo TSC. 

Art. 12 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 19 DE DEZEMBRO DE 2014. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE  
Prefeito Municipal de Aquidauana 

HEBER SEBA QUEIROZ 
Procurador Geral do Município 

LEI COMPLEMENTAR N.
o
 052/2014 

“Dispõe sobre alterações da Lei Complementar n.
o 

017/2009, de 29/12/2009, que instituiu o 
Código Tributário Municipal, e dá outras providências.” 

O Exmo. Sr. JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE, Prefeito Municipal de 

Aquidauana/MS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, FAZ saber que 
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar Municipal: 
Art. 1.º - O anexo VI da Lei Complementar n.

o 
017/2009, passa a vigorar com as seguintes 

redações:  

ANEXO VI 

 TAXA DE LICENÇA PARA O EXERCÍCIO DO COMERCIO OU ATIVIDADES EVENTUAIS 
AMBULANTES – NÃO DOMICILIADOS NO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS 
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DISCRIMINAÇÃO     POR DIA/EM UFMA 

a) Gêneros e produtos alimentícios 50 

b) Armarinhos e miudezas 65 

c) Perfumarias e artigos de beleza  40 

d) Produtos hortigranjeiros  30 

e) Brinquedos e artigos de presentes 40 

f) Artigos de plásticos 35 

g) Tecidos e roupas feitas, redes e similares 100 

h) Demais artigos permitidos não definidos anteriormente 50 

TAXA DE LICENÇA PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS ARTISTICOS DE QUALQUER 
NATUREZA 

DISCRIMINAÇÃO 
POR DIA/EM UFMA 

a)Realização de eventos em clubes fechados, bailes e festas,  
shows outros de qualquer natureza. 300 

b)Realização de eventos aberto shows artísticos de Qualquer  
natureza. 500 

c)Exposições e Feiras de qualquer natureza. Na ocorrência de 
realização de shows artísticos acrescentar os valores constantes da 
letra “a ou b”. 200 (por dia) 

TAXA DE LICENÇA PARA O EXERCÍCIO DO COMERCIO OU ATIVIDADES EVENTUAIS 
AMBULANTES DOMICILIADOS NO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS, COM CADASTRO NO 

MEI-MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

DISCRIMINAÇÃO     POR ANO/EM UFMA 

i) Gêneros e produtos alimentícios 35 

j) Armarinhos e miudezas 30 

k) Perfumarias e artigos de beleza  25 

l) Produtos hortigranjeiros  20 

m) Brinquedos e artigos de presentes 15 

n) Artigos de plásticos 40 

o) Tecidos e roupas feitas, redes e similares 50 

p) Demais artigos permitidos não definidos anteriormente 40 

Art. 2.º - O anexo IX da Lei Complementar n.º
 
017/2009 passa a vigorar com a seguinte redação: 

ANEXO IX 

TAXA DE SERVIÇOS DIVERSOS 

ESPECIFICAÇÃO 
Valor 
UFMA  

1. Apreensão e depósito de bens móveis, animais e mercadorias 10 

2. Liberação de bens móveis, semoventes ou mercadorias, apreendidos 
ou depositados 10 

3. Cemitério Público  

3.1. Inumação (enterro)  

3.1.1. Em sepultura rasa 45 

3.1.2. Em carneira ou jazido 120 

3.1.3. Em mausoléu 120 

3.2. Exumação  

3.2.1. Até 06 (seis), meses do registro do óbito   150 

3.2.2. Após 06 (seis), meses do registro do óbito 200 

3.3. Outras  

3.5.1. Entradas de ossada no cemitério 45 

3.5.2. Retirada de ossada do cemitério 45 

3.5.3. Remoção de ossada dentro do cemitério 45 

3.5.4. Permissão para colocação de lapide, de inscrição ou pra execução de 
pequenas obras de embelezamento 20 

4. Gestão de trânsito urbano  

4.1. Remoção de veículos 06 

4.2. Guarda e estacionamento de veículos 30 

4.3. Interdição de vias e ruas públicas para fins particulares 30 

4.4. Outros serviços relacionados ao trânsito urbano 35 

5. Emissão de certidão de conformidade de obras e posturas 30 

6. Demais serviços prestados pela Prefeitura Municipal 20 

Art. 3.º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 19 DE DEZEMBRO DE 2014. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE  
Prefeito Municipal de Aquidauana 

HEBER SEBA QUEIROZ 
Procurador Geral do Município 
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